(Papel timbrado do Município)

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ELABORAÇÃO DO CONVÊNIO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

1. Nome e nº CPF  e nº da Carteira de Identidade(RG) do Prefeito Municipal: 

2. Nome e CPF do Secretário da Administração Municipal;

Se na estrutura do Município não houver o cargo de Secretário, favor informar nome do Diretor/Gerente de Recursos Humanos:

3. Nome do Instituto e/ou Fundo de Previdência Municipal com a respectiva sigla, na hipótese da existência desta entidade;

4. Nome e nº CPF  e nº da Carteira de Identidade(RG) do representante oficial do Instituto e/ou Fundo com a respectiva denominação do cargo, na hipótese da existência desta entidade;

5. Número do CNPJ/MF da Prefeitura e do Instituto e/ou Fundo, na hipótese da existência desta entidade;

6. Endereço completo da Prefeitura e do Instituto e/ou Fundo, na hipótese da existência desta entidade. Informar o CEP.

Assinatura do Prefeito

